
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
SEÇÃO DE GESTÃO PATRIMONIAL

 

INFORMAÇÃO Nº 10/2026/SEPAT
 

 

 

Objeto: Aquisição de móvel planejado

 

1. OBJETIVO

 

1.1. Tem por objetivo o presente Gerenciamento de Risco identificar os eventos que ensejam riscos e os
impactos associados desde o planejamento das  aquisições até o encerramento do contrato e estudar as soluções
aplicáveis para fins de controle, prevenção e mitigação de acordo com as disposições contidas no art. 18, X da
Lei nº 14.133/2021, Resolução TSE nº 23.702/2022 e Resolução TRE/RN nº 17/2017.

 

2. GERENCIAMENTO DE RISCOS

 

2.1. Trata-se da aquisição de  móvel planejado  para a processo de tombamento e identificação dos bens móveis
do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte .

2.2 .  A especificação da aquisição de móvel planejado  não apresenta restrições de mercado, pois móveis dessa
natureza estão amplamente disponíveis no mercado.  Desse modo, acreditamos que não ocorrerão dificuldades
na contratação com a empresa consultada, bem como com outras existentes no mercado.
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Tabela de Gradação (Possibilidade de ocorrência do risco e Impacto):

MA - Muito Alto, A - Alto, M - Médio, B - Baixo, MB - Muito Baixo
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Amaldo Rodrigues Lima

Integrante Demandante

 
 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Amaldo Rodrigues Lima, Chefe da Seção
de Gestão Patrimonial, em 21/01/2026, às 14:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
rn.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2450777&crc=9EA4B429
informando, caso não preenchido, o código verificador 2450777 e o código CRC
9EA4B429.
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